
PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

LEI Nº 5356/2025

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: Dispõe sobre a criação da
» Ouvidoria da Autarquia de Ensino Superior

de Garanhuns — AESGA, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada a Ouvidoria da Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns,
vinculada à Presidência da AESGA, como órgão responsável, prioritariamente, pelo
tratamento das manifestações relativas às políticas e aos serviços públicos prestados sob
qualquer forma ou regime, por esta Autarquia de Ensino Superior, com vistas à avaliação da
efetividade e ao aprimoramentoda gestão do ensino superior.

Art. zº. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

! - usuário: pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou
potencialmente, de serviço público desta Autarquia;

ll - serviço público: atividade administrativa de prestação direta ou indireta de bens
ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;

lll — agente público: quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil
ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração;

|V - manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, elogios e solicitações que
tenham como objeto políticas ou serviços públicos prestados e a conduta de agentes
públicos na prestação e fiscalização de tais serviços;

V — reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço público;

VI — denúncia: comunicação de práticade ato ilícito cuja solução dependa da atuação
de órgão de controle interno ou externo;

VII - elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido
ou atendimento recebido;

Vlll - solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Autarquia;

IX - pedido de simplificação: Proposição de melhoria voltada a racionalização de
exigências e de procedimento na prestação de serviços pela Autarquia de Ensino Superior
de Garanhuns, eliminando formalidades desnecessárias para as finalidades almejadas;

)( - sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de
políticas e serviços prestados pela AESGA;
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Xl - elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido
ou atendimento recebido;

Xll - solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da AESGA;

Xlib— pedido de simplificação: Proposição de melhoria voltada a racionalização de
exigências e de procedimento na prestação de serviços pela AESGA, eliminando
formalidades desnecessárias para as finalidades almejadas.

Art. 3ª. São atribuições da Ouvidoria da AESGA:

I — promover a participação do usuário na AESGA, em cooperação com outras
entidades de defesa do usuário;

Il - acompanhar a prestação dos serviços públicos, visando a garantir a sua
efetividade e propor medidas para o seu aperfeiçoamento;

III — receber, analisar e responder às manifestações e ela encaminhadas;

IV - encaminhar às autoridades competentes as manifestações, solicitar informações
a respeito das mesmas, acompanhando o tratamento e a sua efetiva conclusão;

V - atender o usuário de forma adequada, observados os principios da regularidade,
continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, transparência e cortesia;

Vl - promover a adoção de mediação e conciliaçãoentre o usuário e a AESGA, sem
prejuízo de outros órgãos competentes.

Art. 4º. Com vistas à realização dos seus objetivos, a Ouvidoria deverá:

| — receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as
manifestações encaminhadas por usuários de serviços públicos;

II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações
mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação
de serviços públicos.

Art. 5“. A Ouvidoria deverá receber, analisar e responder as manifestações em
linguagem clara e objetiva.

Art. Gº. Não será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos
desta Lei, sob pena de responsabilidade do agente público.

5 1º As manifestações serão identificadas, entretanto, não cabe a Ouvidoria fazer
exigências quanto à identificação que inviabilizem sua apresentação.

5 2“ São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da
apresentação da manifestação.

5 3“ No caso de manifestação feita por meio eletrônico, respeitada a legislação
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especifica de sigilo e proteção de dados, poderá ser requerido meio de certificação da
identidade do requerente.

& 4º As manifestações apresentadas em outros órgãos desta Autarquia deverão ser
protocolizadas e encaminhadas imediatamente a Ouvidoria Geral, sob pena de

! responsabilidade do agente faltoso.
l »

Art. 7º. As manifestações poderão ser apresentadas por meio dos seguintes canais
de comunicação:

|I — por correspondência convencional;
Ill - no setor de protocolo;
IV - por endereço eletrônico;
V - por telefone.

l

l

l

l | « por meio de formulário eletrônico, que estará disponível no site oficial da AESGA;
l

l

l

l

l

Parágrafo único. A manifestação feita verbalmente será, imediatamente, reduzida a
termo.

i Art. 8ª. Recebida a manifestação, a Ouvidoria deverá classifica-la como reclamação,
denúncia, sugestão, elogio e solicitação, de acordo com as detiníções constantes nesta Lei.

'
5 tº A classificação atribuida pelo usuário quando do encaminhamento da

: manifestação podera ser alterada pela Ouvidoria se verificado que não está adequada.

5 2º As manifestações serão encaminhadas ao chefe do Setor responsável para as
devidas providências, se foro caso,

Art. 9”. O procedimento de análise das manifestações observará os princípios da
eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução.

Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende
as seguintes etapas:

i | - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado;

ll - emissão de comprovante de recebimento da manifestação com o respectivo
número de protocolo;

lll - analise e obtenção de informações, quando necessário;

lV - decisão administrativafinal;

V — ciência ao usuário.

Art. 10. A Ouvidoria deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva as
manifestações recebidas no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento.
prorrogável de forma justificada, uma única vez, por igual período.

5 tº Recebida a manifestação, a Ouvidoria deverá realizar análise prévia e, caso
necessário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, encaminha-la às áreas responsáveis para
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

providências.

5 20 Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes para
a analise da manifestação, em até 10 (dez) dias a contar do seu recebimento a Ouvidoria
deverá solicitar a complementação de informaçõesque deverá ser atendida em até 20 (vinte)
dias, sob pena de arquivamento de manifestação.

5 aº O pedidode complementação de informações interrompeuma única vez o prazo
previsto no caput deste artigo, que passará a contar novamente a partir da resposta do
usuário, sem prejuízo de complementações supervenientes.

5 4“ A Ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente aos
agentes públicos do Setor a que se vincula, e as solicitações devem ser respondidas no
prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período.

Art. 11. Quando a manifestação for denúncia, desde que contenha elementos
mínimos de autoria e materialidade, deverá ser encaminhada para o órgão de controle
interno e posteriormente ao controle externo para as devidas providências.

5 1ª Esgotado o prazo de que trata essa Lei sem a conclusão do procedimento de
apuração da denúncia pelo órgão de controle interno, considera-se como conclusiva a
comunicação oom o encaminhamento aos órgãos de controle competentes,

& 2º O órgão de controle interno encaminhará a Ouvidoria o resultado final do
procedimentode apuração da denúncia que deverá dar conhecimento ao usuário acerca dos
desdobramentos da sua manifestação.

Art. 12. A Ouvidoria, deverá elaborar, anualmente, no mês de dezembro, relatório de
gestão, que irá consolidar as informações referentes ao recebimento, análise e resposta às
manifestações recebidas e, com base nelas, apontará as falhas e sugerirá melhorias na
prestação dos serviços públicos,

Art. 13. O relatório de gestão deverá indicar, ao menos:
l « o número de manifestações recebidas no ano anterior;

ll - os motivos das manifestações;

llI - a análise dos pontos recorrentes;

IV - as providênciasadotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.

Art. 14. O relatório de gestão será encaminhado a Presidência da AESGA e também
disponibilizado integralmente na página oficial da autarquia na internet.

Art. 15. Fica criado o cargo de Ouvidor Geral da AESGA que será de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, o qual responderá pela titularidade e direção da
Ouvidoria Geral da AESGA, com remuneração básica mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais).

| — o ocupante do cargo de Ouvidor GeraldaAESGA deverá obrigatoriamentepossuir
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nivel de escolaridade superior e não possuir antecedentes criminais que desabonem a sua
reputação;

ll - o Cargo de Ouvidor Geral poderá ser exercido por servidor efetivo da Autarquia
do Ensino Superior de Garanhuns-AESGA;

III ªo servidor efetivo nomeado para o cargo de Ouvidor Geral da AESGA que tenha
remuneração no seu cargo de origem, superior ao valor do cargo mencionado nesse artigo,
poderá optar pela remuneração do cargo de origem acrescida de 10% (dez por cento).

Art. 16. A Ouvidoria contará com a seguinte estrutura mínima:

| - espaço Hsico para atendimento presencial que permita discrição e a manutenção
do sigilo do conteúdo das manifestações apresentadas;

ll - sistema informatizado com formulário próprio para permitir que o usuário possa
registrar manifestações, relatos e petições a que se refere o inciso i do art. 2º desta norma,
que disponha, no mínimo, dos seguintes requisitos:

a) acesso via internet;
b) geração automática de protocolo;
c) meios para acompanhamento do andamento da demanda;

lll - controles e registros de acesso;

|V - meios informatizados que permitam a pseudonimização das demandas
recebidas;

V - númerode telefone e caixa de e—mail institucionais e permanentes com destinação
única ao serviço da Ouvidoria.

& 1º Os dados necessários para assegurar o acesso dos usuários aos meios de
comunicação com a Ouvidoria serão publicados no site oficial da AESGA, em local de fácil
acesso,

& 2ª Permite-se à Ouvidoria a utilização de base de dados e sistema informatizado
cedidos por órgãos públicos, por meio de acordo de cooperação, ou pela filiação a rede de
ouvidorias que forneçam esse serviço, desde que obedecidos critérios técnicos que
garantam a segurança e o sigilo dos dados.

Art. 17. A Ouvidoria divulgará no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da entrada
em vigor desta Lei a sua Carta de Serviços ao Usuário, que tem como objetivo informar
sobre os serviços prestados pela Ouvidoria, as formas de acesso a esses serviços e seus
compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.

5 tº A Carta de Serviços ao Usuário conterá informações claras e precisas em
relação aos serviços da Ouvidoria.

5 2ºA Carta de Sen/iços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de
permanente divulgação mediante publicação no sítio eletrônico da AESGA na internet.
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Art.18.As autoridades ou servidores da AESGA prestarão colaboração e
informações à Ouvidoria—Geral nos assuntos que lhe forem pertinentes, submetidos à
apreciação de referido Órgão.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 16 de junho de 2025.

Wàmw
SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

!
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Pernambuco , 17 de Junho de 2025 - Diário Oficial dos Municípiosdo Estado de Pernambuco ' ANOXVI | Nº 3865

h) A auditoria deve analisar: riscos emergentes, mudanças nas
condições de trabalho, adequaçãodos EPIs, e efetividadedas medidas
de controle de risco.

i) Após a auditoria e os monitoramentos, deve ser gerado um relatório
de análise de resultados, com a descrição detalhada dos pontos
positivos e das não conformidadesencontradas.

j) Com base nesse relatório, será elaborado umplano de ação corretiva
para resolver as pendências e melhorar as condições de lrabalho, com
prazo para implementaçãodas medidas de correção.

k) O plano de ação deve ser formalizado e distribuído para os
responsáveis pela execução, com acompanhamento contínuo para
garantir a aplicação das melhorias.

1) Todos os laudos, relatórios *de auditoria, planos de ação e outros
documentos relativos às análises periódicas das condições de trabalho
deverão ser armazenados em um arquivo centralizado, de forma a
garantir a rastreabilidade e o acompanhamentocontinuo.

Publicado por:
Ricardo Coifman

Código Identiúcador:3CD3EB02

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5354/2025

Autoria: Chefe do Poder ExecutivoMunicipal

EMENTA:Altera a redação do art. 4”, da Lei
Ordinária Municipal nº 3.893, de 17 de abril de 2013,
modificada pela Lei OrdináriaMunicipal nº 3.985, de
15 de abril de 2014, pela Lei Ordinária Municipal n“
4.119. de 13 de abril de 2015, pela Lei Ordinária
Municipal nº 4.295, de 21 de junho de 2016, pela Lei
OrdináriaMunicipal n“ 4.394, de 11 de maio de 2017,
pela Lei Ordinária Municipal nº 4.478, de 20 de
junho de 2018, pela Lei Ordinária Municipal n"
4.551, de 26 de junho de 2019, pela Ordinária
Municipal nº 4.894, de 20 de outubro de 2022,
reestruturando as tabelas de vencimentos de
servidores efetivos, inativos e pensionistas do Poder
Executivo Municipal de Garanhuns, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1“. Altera o artigo 4“, da bei Ordinária Municipal nº 3.893, de 17
de abril de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. O Valor do salário-família será de R$ 65,00 (sessenta e
cinco reais), por Iilho de até 14 anos incompletos ou inválido, para o
segurado com vencimento de até R$ 1,906,04 (mil novecentos e seis
reais e quatro centavos)."

Art. lº. As despesas financeiras oriundas da presente Lei serão
suportadaspelas dotações orçamentáriaspróprias.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam—seas disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão, em 16 de junho de 2025

SIVALDDRODRIGUES ALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ricardo Coifman

Código Identiticador:0734CD3A

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5355/2025

Autoria: Chefe do PoderExecutivoMunicipal

EMENTAzAutoriza(: Poder Executivo Municipal a
firmar convênio com & ASSOCIAÇÃO DA CASA
DO ARTESÃO DE GARANHUNS, destinado à
realização do evento “Encantos do Natal', ano de
2025, no Município de Garanhuns-PE, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Eslado de
Pemarnbueo, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1º.Fica () Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar
convênio com a ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE
GARANHUNS, inscrita no CNPJ sob n" 13,471.652/0001-56,para
realização do evento “Encantos do Natal”, no Município de
Garanhuns.

Art. 2“.Para a celebração do convênio previsto no artigo anterior,
deverá ser observada a regularidade fiscal da associação conveniada,
sendo a falta desta, óbice para a sua celebração.

Art. 3º.Para fins do disposto no art. lº da presente Lei, o Poder
Executivo Municipal tica autorizado a repassar verbas constantes no
orçamento próprio e no plano de trabalho apresentadopela entidade.

ª l“ O depósito dos valores descritos no caput deste artigo deverá
ocorrer exclusivamente na conta da associação conveniada, de acordo
com o cronogramade execuçâo.

& 2“ A associação conveniada tica obrigada a prestar contas dos
recursos repassados à mesma, sob pena de inscrição no cadastro de
inadimplentes do Municipio de Garanhuns, corn a responsabilização
dos seus dirigentes nos âmbitos administrativo e judicial, além da
instauraçãode Tomadas de Contas Especial,

ª 3“ As despesas do presente convênio serão suportadas pelo
orçamento vigente, conformeconsta na tabela abaixo especificada:

23000*SECRETARIA DE CULTURA
230017 SECRETARIADE CULTURA

Função, 114 , CULTURA
Subfuução: IZZ , DIFUSÃOCULTURAL
Programa: 1301 , EVENTOSFIXOS E EVENTUAISno CALENDÁRIOANUAL

Açãº
21412 , MANUTENÇÃO ms ATIVIDADES RELACIONADAS A0

* EVENTO "ENCANTOSno NATAL"

Egªs” ªº 33.50.00 *AplicaçõãDir-cms

Fonte de Recursos: nx) ,MSC , 1501.0000 - RecursosPróprios
Valor: as 7 ms (roupa

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5“. Revogam-seas disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, cm 16 de junho de 2025.

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ricardo Coifman

Código Identiiicndorz4469 1 761

GABINETE DO PREFEITO
LEINº 5356/2025

Autoria: Chefe do Poder ExecutivoMunicipal

EMENTA:Dispõe sobre a criação da Ouvidoria da
Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns ——

AESGA, e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das anibuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº. Fica criada a Ouvidoria da Autarquia de Ensino Superior de
Garanhuns, vinculada à Presidência da AESGA, como órgão
responsável, prioritariamente, pelo tratamento das manifestações
relativas às politicas &: aos serviços públicos prestados sob qualquer
forma ou regime, por esta Autarquia de Ensino Superior, com vistas à
avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão do ensino
superior.

Art. 2”. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

l — usuário: pessoa fisica ou juridica que se beneficia ou utiliza, efetiva
ou potencialmente,de serviçopúblico desta Autarquia;

»

II — serviço público: atividade administrativa de prestação direta ou
indireta de bens ou serviços à população, exercida por órgão ou
entidade da administraçãopública;

III - agente público: quem exerce cargo, emprego ou função pública,
de natureza civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração;

IV - manifestações; reclamações, denuncias, sugestões, elogios e
solicitações que tenham como objeto políticas ou serviços públicos
prestados e a conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização
de tais serviços;

V - reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço
público;

VI - denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução
dependa da atuação de órgão de controle internoou externo;

VII - elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o
serviço oferecido ou atendimentorecebido;

VIII - solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da
Autarquia;

[X - pedido de simplificação: Proposição de melhoria voltada a
racionalização de exigências e de procedimento na prestação de
serviçospela Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns, eliminando
formalidadesdesnecessáriaspara as finalidades almejadas;

X - sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de
aprimoramentode políticas e serviços prestadospela AESGA;

XI - elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o
serviço oferecido ou atendimentorecebido;

XII - solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da
AESGA;

XIII; pedido de simplificação: Proposição de melhoria voltada a
racionalização de exigências e de procedimento na prestação de
serviços pela AESGA, eliminando formalidades desnecessárias para
as finalidades almejadas.

Art. 3“. São atribuições da Ouvidoria da AESGA:

I - promover a participação do usuário na AESGA, em cooperação
com outras entidades de defesa do usuário;

ll - acompanhara prestação dos serviços públicos,visando a garantir a
sua efetividadee propor medidaspara o seu aperfeiçoamento;

III - receber, analisar e responder às manifestações a ela
encaminhadas;

IV — encaminhar às autoridades competentes as manifestações,
solicitar informações a respeito das mesmas, acompanhando o
tratamento e a sua efetiva conclusão;

V - atender o usuário de forma adequada, observados os principios da
regularidade, continuidade, efetividade. segurança, atualidade,
generalidade, transparência e cortesia;

Vl - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e a
AESGA, sem prejuízo de outros órgãos competentes.

Art. 4“. Com vistas à realização dos seus objetivos, a Ouvidoria
deverá:

! - receber, analisar e responder, por meio de mecanismosproativos e
reativos, as manifestações encaminhadas por usuários de serviços
públicos;

11 — elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as
infomações mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar
falhas e sugerirmelhorias na prestação de serviçospúblicos.

Art. 5“. A Ouvidoria deverá receber, analisar e responder às
manifestações em linguagemclara e objetiva,

Art. 6". Não será recusado o recebimento de manifestações
formuladas nos termos desta Lei, sob pena de responsabilidade do
agentepúblico.

5 I" As manifestações serão identiiicadas, entretanto, não cabe a
Ouvidoria fazer exigências quanto à identificação que inviabilizem
sua apresentação.

& 2“ São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos
determinantesda apresentação da mani fcstação,

& 3" No caso de manifestação feita por meio eletrônico, respeitada a
legislação especifica de sigilo e proteção de dados, poderá ser
requerido meio de certificação da identidade do requerente.

& 4" As manifestações apresentadas em outros órgãos desta Autarquia
deverão ser protocolizadas e encaminhadas imediatamente a
OuvidoriaGeral, sob pena de responsabilidadedo agente faltoso.

Art. 7". As manifestações poderão ser apresentadas por meio dos
seguintes canais de comunicação:

I — por meio de formulário eletrônico, que estará disponível no site
oficial da AESGA;
ll - por correspondênciaconvencional;
lll - no setor de protocolo;
IV - por endereço eletrônico;
V — por telefone.

Parágrafo único. A manifestação feita verbalmente será,
imediatamente, reduzida a tcrmo.

Art. 8". Recebida a manifestação, a Ouvidoria deverá classifica-la
como reclamação, denúncia, sugestão, elogio e solicitação, de acordo
com as definições constantes nesta Lei.

ª l” A classiticação atribuida pelo usuário quando do
encaminhamento da manifestação poderá ser alterada pela Ouvidoria
se verificado que não está adequada.

5 2“ As manifestações serão encaminhadas ao chefe do Setor
responsávelpara as devidas providências, se for o caso.

Art. 9“. O procedimento de análise das manifestações observará os
principios da eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva
resolução.

Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários
compreende as seguintes etapas:
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I - recepçãoda manifestaçãono canal de atendimentoadequado;

[l — emissão de comprovante de recebimento da manifestação com o
respectivo número de protocolo;

[lI - análise e obtenção de informações,quando necessário;

IV - decisão administrativa final;

V - ciência ao usuário.

Art. 10. A Ouvidoria deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva
às manifestações recebidas no prazo de até 30 (trinta) dias contados
do recebimento, prorrogável de forma justificada, uma única vez, por
igual período.

& lº Recebida a manifestaçãm a Ouvidoria deverá realizar análise
prévia e, caso necessário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
encaminha-1a às áreas rcsponsávcis para providências,

5 2ª Sempre que as infomações apresentadas pelo usuário forem
insuficientes para a análise da manifestação, em até 10 (dez) dias a
contar do seu recebimento & Ouvidoria deverá solicitar a
complementação de infomações que deverá ser atendida em até 20
(vinte) dias, sob pena de arquivamentoda manifestação.

é 3“ O pedido de complementação de infomações interrompe uma
unica vez o prazo previsto no caput deste artigo, que passará a contar
novamente a partir da resposta do usuário, sem prejuizo de
complementaçõessupervenientes.

5 4“ A Ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos
diretamente aos agentes públicos do Setor & que se vincula, e as
solicitações devem ser respondidas no prazo de 20 (vinte) dias,
prorrogávelde formajustificada uma única vez, por igual periodo.

Art. 11. Quando a manifestação for denúncia, desde que contenha
elementos mínimos de autoria e materialidade, deverá ser
encaminhada para o órgão de controle iutcmo e posteriormente ao
controle extemo para as devidasprovidências.

5 l“ Esgotado o prazo de que trata essa Lei sem a conclusão do
procedimento de apuração da denúncia pelo órgão de controle interno,
considera-se como conclusiva a comunicação com o encaminhamento
aos órgãos de controle competentes.

5 2º O órgão de controle interno encaminhará à Ouvidoria o resultado
tina] do procedimento de apuração da denúncia que deverá dar
conhecimento ao usuário acerca dos desdobramentos da sua
manifestação.

Art. 12. A Ouvidoria, deverá elaborar, anualmente, uo mês de
dezembro, relatório de gestão, que irá consolidar as informações
referentes ao recebimento, análise e resposta às manifestações
recebidas e, com base nelas, apontará as falhas e sugerirá melhorias na
prestação dos serviços públicos.

Art. 13. O relatório de gestão deverá indicar, ao menos:

1 - o número de manifestaçõcsrecebidas no ano anterior;

[| - os motivos das manifestações;

[Il — a análise dos pontos recorrentes;

IV — as providências adotadas pela administraçãopública nas soluções
apresentadas.

Art. 14. O relatório de gestão será encaminhado à Presidência da
AESGA (: também disponibilizado integralmente na página oficial da
autarquiana internet.

Art. 15. Fica criado o cargo de OuvidorGeral da AESGA que será de
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, o qual

responderápela titularidade e direção da OuvidoriaGeral da AESGA,
com remuneração básica mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais).

1 - o ocupante do cargo de Ouvidor Geral da AESGA deverá
obrigatoriamentepossuir nivel de escolaridade superior e não possuir
antecedentes criminaisque desabonem a sua reputação;

H - o Cargo de OuvidorGeral poderá ser exercido por servidor efetivo
da Autarquia do Ensino Superiorde Garanhuns-AESGA;

lll — o servidor efetivo nomeado para o cargo de Ouvidor Geral da
AESGA que tenha remuneração no seu cargo de origem, superior ao
valor do cargo mencionado nesse artigo, poderá optar pela
remuneraçãodo cargo de origem acrescida de l0% (dez por cento).

Art. 16. A Ouvidoria contará com a seguinte estruturaminima:

l— espaço Hsico para atendimento presencial que permita discrição e a
manutenção do sigilo do conteúdodas manifestaçõesapresentadas;

[1 - sistema informatizado com formulário próprio para permitir que o
usuário possa registrar manifestações, relatos e petições a que se
refere o inciso I do art. 2“ desta norma, que disponha, no mínimo, dos
seguintes requisitos:

a) acesso via internet;
b) geração automáticade protocolo;
e) meios para acompanhamentodo andamentoda demanda;

lll - controles e registros de acesso;

IV - meios informatizados que permitam a pseudonimização das
demandas recebidas;

V - número de telefone e caixa de e-mail institucionais e permanentes
com destinação unica ao serviço da Ouvidoria,

5 1“ Os dados necessários para assegurar o acesso dos usuários aos
meios de comunicação com a Ouvidoria serão publicados no site
oficial da AESGA, em local de fácil acesso.

ª Z“ Permite-se à Ouvidoria a utilização de base de dados e sistema
informatizado cedidos por órgãos públicos, por meio de acordo de
cooperação, ou pela filiação a rede de ouvidorias que forneçam esse
serviço, desde que obedecidos critérios técnicos que garantam a
segurança e o sigilo dos dados.

Art. 17. A Ouvidoria divulgará no prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da entrada em vigor desta Lei a sua Cama de Serviços ao Usuário, que
tem como objetivo informar sobre os serviços prestados pela
Ouvidoria, as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos
e padrões de qualidade de atendimentoao público.

5 lª A Carta de Serviços ao Usuário conterá informações claras e
precisas em relação aos serviços da Ouvidoria.

5 2“ A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização
periódica e de permanente divulgação mediante publicação no sítio
eletrônico da AESGAna internet.

Art.l8. As autoridades ou servidores da AESGA prestarão
colaboração e informações à Ouvidoria—Geral nos assuntos que lhe
forempertinentes, submetidos à apreciaçãode referido Orgão.

Art. 19. Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação,
revogando-sedisposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em m de junho de 2025.

SIVALDORODRIGUES ALBINO
Prefeito
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Códigoaldemilimdwâdm
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 5357/2025

Autoria: Chefe do Poder ExecutivoMunicipal

EMENTAzAltera dispositivo da Lei Municipal nº
1544/2007, que “Altera o quadro de pessoa] de
provimento efetivo da Autarquia do Ensino Superior
de Garanhuns, e da outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº. Altera a Lei Municipal nº 3.544/2007, acrescentando ao
Grupo 03 — Técnico Científico, o cargo de Contador, em provimento
efetivo, conforme quantidade, nivel e classificação especificada a
seguir:

“Grupo 03 , TÉCNICOCIENTÍFICO

nsouisrrosVALOR uma UIÇÓES PARAQTDE. NOMENCLATURA SIMBOLO/CLASSE 0“) PROVIMENTO
_ Diploma de
Graduação em
Ciências
Contábeis.
medido por
[instituição
brasileira;
- Registro

Espocif'icudas no prolissional ativo
Anexo i junto ao Conselho

Regional de
Contabilidade;
. I (um) ano da
experiência em
cargo a;.- serviço
público na área

'TCCNAAI /(>| Contado! CLASSEA 2.265,50

coiilábil,

LEGENDA: *TécnicoCientifico Contador”

Art. lº. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por
dotações orçamentáriaspróprias.

Art. 3". A presenteLei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4“. Revogam-seas disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 16 dejunlio de 2025.

S!VALDORODRIGUES ALBINO
Prefeito

ANEXO I

I. Receber e analisar a documentação comprobatória das despesas da
instituição; controlar o processamento de aditamento para despesas;
manter sob sua guarda, os documentos contábeis da instituição
relativos as atividades de sua competência ate' o julgamento das contas
do exercício pertinente; realizar a prestação de contas sempre que
solicitado pela chefia imediata, seja para órgãos de controle e
Hscalização (externo e interno), como também, para atender à
solicitação de esclarecimentosperante a sociedade civil.

11. Planejar, organizar, dirigir e controlar a execução contábil da
Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns (AESGA), orientando
quanto a sua execução para apuração do orçamento anual, tornando
evidente e de fácil compreensão, as condições patrimoniais e
financeirasda Instituição.

III. Administrar os tributos da Autarquia, considerando: a apuração
dos impostos devidos, a indicação das possibilidades de uso dos
incentivos fiscais, a geração dos dados para preenchimento das guias,

o levantamentodas infomações para recuperação de débitos da dívida
ativa,

IV. Registrar atos e fatos contábeis, abrangendo: a estruturação e
manutenção do plano de contas; definição dos procedimentos
contábeis; escrituraçãodos livros Iiscais e contábeis e a conciliação de
saldo de contas.

V. Controlar o ativo permanente, observando: a classificação do bem
no sistema patrimonial, definição da taxa de amortização, depreciação
e exaustão, registrar a movimentaçãodos ativos;

VI. Gerenciar custos, subscrevendo:& definição de sistema de custo e
rateios, estruturação do centro de custos; orientação das áreas da
Instituição sobre custos, apuração e analise de custos; confrontar as
informaçõescontábeis com custos.

VII. Preparar obrigações acessórias.

VIII. Administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados,
disponibilizando informações cadastrais aos bancos e fornecedores;
preparar declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e
contribuintes, atender a auditoria externa.

IX. Elaborar demonstrações contábeis, envolvendo a emissão de
balancetes, montar balanços e demais demonstrativos contábeis;
consolidar demonstrações contábeis; preparar as notas explicativas
das demonstraçõescontábeis.

X. Prestar consultoria e informações gerenciais mediante a análise de
balancete contábil, a produção de relatórios gerenciais econômicos e
financeiros; calcular indices econômicos e Euanceiros; elaborar
orçamento; acompanhar a execução do orçamento; analisar os
relatórios; assessorara gestão Institucional.

Xl. Preparar documentação e relatórios auxiliares; disponibilizar
documentos com controle; acompanhar os trabalhos de fiscalização;
justificar os procedimentos adotados; providenciar defesa sobre fatos
controversos a realidade institucional.

XII. Executar outras tarefas afins.
Publicado por:
RicardoCoifiiian

Código Identificador1088F3E77

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº l437/2025—GP

“Dispõe sobre assentamento funcional da progressão
horizontal e da outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art 1“ — DETERMINAR () assentamento funcional da Progressão
Horizontal, ao(a) servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO
CORDEIRO MARQUES, que exerce o cargo de PROFESSSOR l -
GMI, matrícula nª. 5468, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Educação, ascendendo de CMI—OSB para CMI—0713, conforme
determina o Art. 4, inciso XIV da Lei Municipªl N". 3.758 de
15.12.2010, (PCCR - do Quadro Permanente de Pessoal da Rede
Municipal de Ensino de Garanhuns), concernente ao periodo de 31 de
dezembro de 2024.

Art. 2" « Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 31 de dezembro de 2024.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SEE REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 06 de junho de 2025.
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